
ANO L X V I I N.° 197 — TERÇA-FEIRA, a DE SETEMBRO DE 1937 DIA RI a OFLCIAC 
•Estado dé- São Paulo (Esíaldos ti%íâós.'dó" Brasil). 

Servente, mediante o salário da r e i 16 — Cr$ 4.900,00, na 
Divisão do.,-, Serviço ?do Inteíiar; da Departaraenta de Saú. 
fie, á. fim, déí.iteic.-sé^a.de: (exercício: ito .Hospital de 'isola
mento "Arruda. Roso"',"éní Campinas,"observado o dispos
to no item VI, do artigo 5.0, das Disposições; Transitórias, 
ca " C . L . E . ".'.onerando a despesa, neste exercício, a Verba 
ISO — alínea • lei.--^i "Mensalistas." da • «cçamenta v i 
gente. • ... : ;, - , .' ••: . 'f j •.. • ' 
. * - Artigo. 2,;o r r O, presente decreto-entrará, em vigar na 
data de sua publicação, • -..-.•* 

Artigo; 3 ..o.—. Revegam-âe as. disposições em contrário. 
- Palácio do Crovôrno ,do-Estado dê São. Paulo, 2 de se

tembro de 1957. . : 
JÓ2É PORPHYRIO- D A PAZ; 
.Antoni» Carlos C/ama Eodiigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo; 2 de setembro» de 195.7. 

Carlos de- Albuquerque Seiffarth. — Diretor Geral 

DECRETO N. 29.588, DE" 2 D E SETEMBRO B E 1957 

Torna sem efeito, em. parte, o Decreto n, 
29.372, de-14, publicado» a 15.de agosto de 1957, 

JOSÉ PORPHYRIO 1 DA PAZ, V ICK-GOVERNADOR 

DO ESTADO D E SAO PAULO, NO EXERCÍCIO DO CAR
GO D E GOVERNÀDOR,_usando de suas atribuições legais, 

Deereta: -
Artigo l .o — Fica sem efeito o Decreto n . 29.372, de 

14, publicado a 15 de agosto de 1957, na parte em que, 
como exceção ao disposto no artigo 2.o, do Decreto n. 
25.743, de 14.-4-56, prorrogado pelos Decretos ns. 26.587, de 
13-10-56, 26.885, de 28-11-56 e 27.254, de 14.-1-57^ autorizou 
a Secretaria de Estado da. Saúde Pública e da Assistência 
Social a admitir o senhor Antonio Carlos Minieri para 
exercer, como extranumerária mensalista, as funções, de 
Servente; mediante o» salário .dá referência 16 — Cr& 
4:900,00, "na- Divisão do Serviço do Interior, -do Departa
mento de Saúde, a fim de ter sede de/ exercício no Hospi
ta l de Isolamento "Arruda Roso", em Campinas-, obser
vada o disposto-no item VI , do artigo-5.o,, das Disposições 
Transitórias da " C . L . E . " . . 

* ~ Artigo 2;o — O* presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação." 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 2 de se

tembro de 1957. 
JOSÉ PORPHYRIO DA P A Z 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, 2 de setembro de 1957. 

. Carlos de- Albuquerque Seiffartnt — Diretor Geral 

DECRETO N. 29.589, D E 2 D E SETEMBRO B E 1S57 

Dispõe sobra relotaçáo de cargo* 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, V ICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO D E SAO PAULO, N O EXERCÍCIO ' DO 
C A R G O D E GOVERNADOR, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo 197, da " C : L . F . " 

Decreta: • 
Artigo l.o — Fica relotado no Conselho Estadual de 

Assistência Hospitalar, da Secretaria de Estado.da Saúde 
Pública e da Assistência Social, um. (1) cargo de Escritu
rário, classe " I" , 'do QSSPAS-PP-m, lotado no Serviço de 
Centros de Saúde da Capital, do Departamento de Saúde, 
da referida Secretaria, ocupado por d. Suzana Bonilha de 
Toledo. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, * a funcionária a 
que, alude este decreto, continuará a ser paga por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ela ocupado. 

Artigo 3.o — O título da funcionária de que trata 
este decreto será apostilado pelo Secretário de Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Social a apostila publi
cada no, órgão oficial. 

Artigo 4.0- — Éste decreto entrará em vigor na data 
de. sua publicação.. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 2 de 
setembro de 1957. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PÀZ " ' 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, 2 de seternbra.de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

de Pública e da Assistência Social, um (1) cargo da clas
se " G " , da carreira de Artífice, do QSSPAS-PP-II I , lo
tado no Departamento de Administração* da referida se
cretaria e ocupado • interinamente por d. Maria Rita I 
Belforti. 

Artigo 2.o — No corrente exercicio o funcionário a-
que alude este decreto, continuará a - ser Rago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ela ocupado. 

Artigo 3.o — O titulo da funcionária de que trata 
este decreto, será apostilado' pelo Secretário de Estado 
da Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila pu
blicada no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 2 de 
setembro de 1957. 

JOSE ' PORPHYRIO DA P A Z 
' - Antônio- Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, 2 de setembro de 1957. 

Carles de Albuquerque Seiffarth, Diretor Gerai 

DECRETO N. 29.592, DE 2 DE SETEMBRO DE J957 
Dispõe sobre relotaçáo de cargo:. 

JOSE* P O R P H Y R I O DA PAZ , V I C E - G O V E R N A D O R 
DO ESTADO D E SAO PAULO, NO EXERCÍCIO DO 
C A R G O D E GOVERNADOR, usando de suas atribuições, 
legais e de acordo com Q artigo 197,. da " C . L . F . " , 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado na Divisão do Serviço de 

Tuberculose, do Departamento de Saúde, da Secretaria 
de Estada da saúde Pública e da Assistência Social, um 
(1) cargo de Escriturário, classe " G " , do QSSPAS-PP-
III, lotado no Departamento de Administração, da refe
rida Secretaria e ocupado pelo sr. Mário Rodrigues. 

Artigo 2.o — No corrente exercício o funcionário a 
que alude este decreto, continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por êle ocupado.-

Artigo 3.o — O titulo do funcionário de que trata 
este decreto, será apostilado-pelo Secretário de Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila publi
cada no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Éste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo-"do Estado de São Paulo, 2 de 
setembro de 1957. 

JOSE ' PORPHYRIO DA P A Z 
Antônio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos- Negócios do Governo, 2 de setembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diretor Geral 

DECRETO N. 29.590, D E 2 D E SETEMBRO DE 1957 , 

Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social a admitir ser
vidor, extranumerário -mensalista, no Hospital 

*• de Clínicas de Promissão, itj Serviço de Me
dicina Social. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, V ICE-GOVERNADOR 
DO^ ESTADO DE- SAO PAULO, N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E GOVERNADOR, usando de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — F ica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social ,como> exceção 'ao disposto 
no artigo 2.o, do Decreto n . 25.743, de 14-4-56, prorro
gado pelos Decretos ns. 26.587, de 13-10-56, 26.885, de 
28-11-56, e 27.254, de 14-1-57, autorizada a admitir o sr. 
Julio Silva para exercer ,como extranumerário mensalis
ta, as funções de Escriturário, mediante o salário da refe
rência 22 — Cr$. 5.800,00, no Hospital de Clinicas de 
Promissão, do Serviço de Medicina Social, observado o dis
posto no item VI , do artigo 5.o, das Disposições Transitó
rias da "O. L. E . " onerando a despesa, neste exercício, 
a Verba 229 —- alínea 101 "Mensalistas" -r- db orça
mento vigente. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. . 

Artigo 3.o .TT- Revogam-se as disposições 'em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 2 de 

setembro de 1957. 
JOSÉ P O R P H Y R I O DA P A Z 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado n a Diretoria Geral da Secretaria "de Estado 
dos Negócios do Governo, 2 de setembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N . 29.593, D E % D E S E T E M B R O D E 1957 

Dispõe sobre relotaçáo de cargo. 

JOSÃ P O R P H Y R I O D A PAZ, V ICE-GOVERNADOR 
D O ESTADO D E SAO PAULO, NO EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E GOVERNADOR, usando de suas atribuições 
legais, e de aeõrdo- com a artigo 197, da "C.L.,F«"", 

Decreta: • 
Artigo l.o — Fica relotado n a Secção de Propaganda 

e Educação Sanitária, do Departamento de Saúde, da 
Secretaria de Estado da Saúde Pública e da Assistência 
Social, um Cl) cargo da* classe " F " , da carreira de Ser-
vente-Contínuo-Porteiro, do QSSPAS-PPJCII, lotado no 
Departamento- de Administração, da referida Seeretaria e 
ocupada pelo sr. EIvaristo José de Jesus. 

Artigo 2.o — No corrente exercício o funcionário a 
que alude este decreto, continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por êle ocupado. 

Artigo- 3.» — O título do funcionário de que trata 
este decreto, será apostilado pelo Secretário de Estado 
da Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila pu
blicada no órgão -oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 2 de 
setembro de 1957. 

JOSÉ PORPHYR IO D A PAZ 
Antonio Carlos Gama Rodrigues. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, 2 de setembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

DECRETO N. 29.591, D E 2 D E SETEMBRO DE 1957 
Dispõe sobre relotaçáo d e carga. 

JOSE' PORPHYRIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO' PAULO, NO" EXERCÍCIO DO 
CARGO DE GOVERNADOR, usando de suas atribuições 
legais e de acordo com o artigo 197, da " Ç.JJ.P.", 

D e c r e t a : v 
Artigo l.o — Fica relotado no Conselho Estadual de 

Assistência Hospitalar, d a Secretaria de Estado da Saú-

DECRETO N . 29.594, DE 2 DE SETEMBRO DE 1957 

Autoriza a Secretaria da Segurança Pú
blica a admitir extranumerário mensalista. 

JOSÉ P O R P H Y R I O DA PAZ, V ICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO D E SAO PAULO, N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E GOVERNADOR, usando de suás atribuições, 
legais, 

Decreta: 
Arrigo l.o — Fica a Secretaria de Estado dos Negócios 

da Segurança PúbliCa, autorizada, como exceção ao dis
posto no artigo 2.o do Decreto n . 25.743, de 14 de abril 
de 1956, cujos efeitos foram prorrogados, pelos Decretos 
ns. .26.587 ,e 27.254, de 13 de outubro de 1956 e 14 de 
janeiro de 1957, respectivamente, a admitir nos termos do 
artigo 9 .0 do Decreto n . 27.301, de 22 de janeiro de 1957, 
combinado com o artigo. 5.o, inciso IV, das Disposições 
Transitórias' do mesmo decreto, I (um) Escriturário extra
numerário mensalista, referência " 2 2 " (Cr$ 5.800,00), no 
Departamento de Administração, no claro decorrente da 
dispensa de Darcy Arruda Miranda Junior, onerando a 
despesa no corrente ano a verba'n. 8.20.1-82-1-10-101. 

Artigo '2.6; — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua- publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do' Estado de São Paulo, 2 de 

setembro de 1957. 
JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
Carlos- Eugênio- Bittencourt Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios, do Governo, 2 de setembro de 1957. 

• •'" Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

da, como exceção ao disposto no artigo l .o do decreto 
25.743, de 14 de abril de 1956, cujos efeitos foram pi. 
rogados pelos- decretos ns. 28.587, de 13 -de outubro 
1956 e 27.254, de 14 dé janeiro de 1957, a admitir 
(quinze) extranumerários- mensalistas n a seguinte dist 
buição: 

2 (duís) — exatores ref. 27 -
12 (doze) — escritu"ários ref.. 22 
1 (um) — servente-continüo-porteiro ref.. 16 . 
Artigo 2. a — As "admissões autorizadas no presa 

decreto observarão o disposto no item IV do artigo 5 .0 É 
Disposições Transitórias da " C . L . E . " . 

Artigo 3.o — O presente decreto entrará em vigor: 
data de sua publicação. 

Palácio do Govêino do Estado de São Paulo, aos 
de setembro de 1957.. ' 

JOSE ' P O R P H Y R I O DA PAZ 
Carlos Alfterto; Carvalho IPinto 

Publicado n a Diretoria Geral da Secretaria de E 
tado dos, Negócios do Governo, aos 2 de setembro de 195' 

Carloa dè Albuquerque- Seiffarth ~ Dut 
tor Geral 

DECRETO N. 20.596, DE 2 DE SETEMBRO DE 1955 
Dispõe sobre a criação de subdelegadas ( 

polícia no Município de Campinas. . 
JOSE ' PORPHYR IO DA PAZ, VICE-GOVEBNADO: 

DO ESTADO D E SAO PAULO, NO EXERCÍCIO tt 
C A R G O D E GOVERNADOR, usando de suas atribuiçós 
legais, 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam criadas nõ 3.o subdistrito . (Vi 

Industrial}, do município de- Campinas, as seguintes sut 
delegacias de polícia: 

6. a (sexta) — Jardim Nova Europa 
7. a (sétima) — Jardim Leonor 
8. a (oitava) —. V i la Teixeira. 
Artigo 2.o — As subdelegadas ora criadas e> as J 

existentes no mesmo município terão competência acumt 
lativa, feita a distribuição, do serviço, de acordo com t 
conveniências deste, pelo delegado do município. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará' em vigor na'daí 
de sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contií 
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 
de setembro de 1957. 

JOSE ' P O R P H Y R I O D A PAZ 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 2 de setembro de 1951 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral. 

DECRETO N . 29.597, D E 2 D E S E T E M B R O D E 1SS 

Dispõe sobre relotaçáo de cargos. 

J O S E ' PORPHYR IO DA PAZ, VTCE-GOVERNADOS 
DO ESTADO D E SAO PAULO, N O EXERCÍCIO DO 
C A R G O D E GOVERNADOR, usando de suas atribuiçõa 
legais e nos termos do artigo 197 da Decreto n . 26.54$ 
de. 5 de outubra de 1956, 

Decreta: 

Artigo l . o — Ficam relotados n a Delegacia Auxiliai 
da 8. a Divisão Policial, da Secretaria da Segurança Pú
blica, um (1) cargo de Diretor padrão " X " , um. (1) de 
Sub-Diretor padrão " V " , um (1) de Chefe de Secção pa
drão " T " , dois (2) da classe " G " da carreira de Dacti-
loscopista, um (1) da classe " J " , u m (1) da classe "I", 
cinco (5) da classe " H " da carreira de Fotógrafo, um (1) 
da classe " M " , três (3) da classe " K " e dois (2) d: 
classe "I" da carreira de Pesquisador Dactiloseópico da 
Tabela. II, os três (3) primeiros e da Tabela I I I os de-
mais, da Parte Permanente do Quadro da referida Se
cretaria, lotados no Serviço de Identificação do Departa
mento de Investigações, ocupados por Alberto da Silva 
Azevedo (Bel.), Aristides Jardim Gonçalves Bastos, Gui
lherme Pereira de Mello, Lucir Alvaro Calabrezi (interi
no), Orivaldo Euzebio Pereira (interino), Antonio Gu
glielmi, Oriente Romano, Américo Lu i z Dalle Lucche, Joãs 
Pieri, Leo Ivan Corte Bri lho, Carlos Henrique Chaves 
Washington Lopes Coimbra, José. Horta O'Leary, Sab 
batino Daniel, Ar l inda Fink, Emanuel de Barros Vieir» 
Maria 'Rosa Ascar (interina) e Ruth Bezerra de Menezes 
respectivamente. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, os vencimentos 
dos cargos relotados por êstè decreta, correrão por conte 
da dotação correspondente. 

Artigo' 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em i 
de setembro de 1957. 

"V JOSE ' PORPHYR IO D A P A Z 
Carlos Eugepio Bittencourt Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria, de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 2 de setembro dí 
1957. . . . 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral . . ' • - . . 

DECRETO N. 29595, DE 2 DE SETEMBRO DE 1957 
Autoriza a Secretaria da Fazenda a admi

tir extranumerários mensalistas. 
JOSE* PORPHYRIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DO 
CARGO DE GOVERNADOR, usando de suas atribuições 
legais, 

Deereta: * ; 
Artigo l.õ'-^Ficá í Secretaria da Fazenda áutoriza-

D E C R E T & N . 29.598, D E % D E S E T E M B R O D E 1951 

-Dispõe sobre relotaçáo de cargos. 

JOSE? P O R P H Y R I O D A PAZ , V ICE-GOVERNADOB 
DO ESTADO D E SAO. P A U L O , NO EXERCÍCIO DO 
C A R G O DE> GOVERNADOR, usando de suas atribüiçõe! 
legais:© nos termos do artigo 197 do Decreto n . 26.544, 
de 5 de outubro de 1956, 

Decreta: 

Artigo 1.6 — Ficam rélotados na Delegacia Auxiliar 
da 8.a Divisão Policial, da Secretaria da Segurança Pú
blica, um (1) Cargo da classe " K " da carreira de Assis
tente de Administração, uni (D-'da classe " J " . da car
reira de Dãctiloscopista, e um (1) da classe " J " da car
reira de Fotógrafo, da Tabela II da Parte Permanente 
do Quadro da referida Secretaria, vagos-em decorrência 
das exonerações de Adolpho Dannemberg, por decreto pu
blicado a 21 de maio de 1957, de Alvaro Placeres de Arau
jo, por decreto publicado a 13 de julho de 1955 è de Ray-, 
mundo Firpo, por decreto publicado a 9 de julho de 1957,> 
lotados nó Serviço de Identificação do Departamento de 
Investigações, em claros decorrentes da relotaçáo a que 
se refere o decreto n . 23.314-54, da aposentadoria de Ber
nardino Maia, por decreto publicado a 17 de julho d« 
1956 e o último no respectivo claro de lotação. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, os vencimentos 
dos cargos relotados por este decreto, correrão por conta 
da dotação correspondente. 
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